ASSEMBLEIA DA REPUBLICA
Resolugado da Assembleia da Republica n.° 41/2013

Sobre a promocéo daigualdade laboral
entre homens e mulheres

A Assembleia da Republica resolve, nos termos do n° 5 do artigo 166.° da
Constituicdo, recomendar ao Governo que, em matéria de combate as praticas
discriminatérias entre homens e mulheres no mundo do trabalho, promova a adocao,
pela Autoridade para as Condi¢cdes do Trabalho (ACT), das seguintes medidas:

a) Efetiva publicitacdo das decisBes condenatdrias, em registo publico disponibilizado
na pagina eletrénica da ACT, de um extrato com a caracterizacao da contraordenagéo,
a norma violada, a identificacao do infrator, o sector de atividade, o lugar da pratica da
infracdo e a sancao aplicada;

b) Disponibilizacdo, na pagina eletrénica da ACT, de informacgéo estatistica atualizada
e de qualidade, com desagregacéo dos dados em fung¢éo do género.

Aprovada em 8 de marco de 2013.

A Presidente da Assembleia da Republica, Maria da Assunc¢éo A. Esteves.



